
EDITAL 

Eleições 2022 CPGF  

Representantes Docente do PPGF 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Física, no uso de suas 

atribuições, convoca eleições para um novo mandato (Janeiro/2022 à 

Agosto/2022) para Representante Docente - CPGF, este válido 08 

MESES (JANEIRO à AGOSTO/2022), na CPGF. 

 

Normas para as eleições: 

 

Regimento Interno. Art. 4 - A CPG é constituída por seis membros, sendo 

cinco docentes e um aluno regular do Programa.  

 

Parágrafo 1° - O membro docente, foco deste Edital, será escolhido por 

seus pares e terá um mandato de 08(oito) meses. Também será escolhido 

um representante suplente dos docentes, que será o segundo mais votado 

desta eleição, ambos com mandato coincidente com os dos membros 

efetivos. 

 

Normas para a inscrição: 

 

Representantes docentes na CPGF: 

- Os candidatos devem se inscrever individualmente. O mais votado será 

titular e o segundo suplente. 

 

Critério de desempate 

 

Candidato que tiver  maior idade. 

 

Cronograma das Eleições: 

 

Inscrição dos candidatos:  De 01 de dezembro de 2021 a 5 de 

janeiro de 2022 via e-mail 

ppgf@df.ufscar.br 

Deferimento/indeferimento 

das inscrições pela Comissão 

Eleitoral 

 

6 de janeiro de 2022 

Recurso contra 

deferimento/indeferimento de 

inscrições 

 

6 de janeiro de  2022 

Divulgação do resultado de 

recurso e da lista final de 

 

7 de janeiro de 2022 



inscritos 

Constituição das urnas e 

cédulas 

11 de janeiro de  2022 

Data da Votação : Das 8 horas às 18 horas do dia 12 de 

janeiro de  2022 

Local da Eleição: ocorrerá através de voto online utilizando o 

sistema Helios Voting instalado na UFSCar, 

em link a ser divulgado na página 

http://www.ppgf.ufscar.br/pt-br e por e-mail 

Apuração dos Votos  13 de janeiro de 2022 às 14h30 

Divulgação do Resultado da 

Eleição: 

14 de janeiro de 2022 no site 

https://www.ppgf.ufscar.br/pt-br/cpg-

f/eleicoes 

 

São Carlos, 11 de novembro de 2021. 

 

Comissão eleitoral  

Prof. Dr. Leonardo Kleber Castelano 

Sr. Mateus Antônio Fernandes Biscassi 

Sra. Heloísa Helena Paganelli Meneghelli 


